
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 582 

Concede isenção de Contribuição de Melhoria. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica concedida isenção do pagamento da Con
tribuição de Melhoria que recai sôbre os terrenos de propriedade ' 
do Espólio de Felinto dos Santos Vieira, situados nesta Cidade, 
com frente para a rua Earoneza de Santa Luzia. 

Parágrafo Único - O lançamento da Contribuição de llielhQ 
ria a que se refere este artigo será mantido apenas para efeito de 

cadastramento e estatísticas. 

Artigo 22 - Revogadas as disposições em con~rário, esta 
lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 08 de Setembro de 

1972. 
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